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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 74.003.757/0001-75
Certidão nº: 8878304/2024
Expedição: 07/02/2024, às 12:26:18
Validade: 05/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 74.003.757/0001-75, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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07/02/2024, 12:30 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA
CNPJ: 74.003.757/0001-75
Endereço: RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO Nº 930 - COSTA AZUL,

SALVADOR/BA - CEP: 41760000 - BLUE SHOPPING BOX 2 SALA 06 BOX 1

Número da Certidão: 830319

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 12:30:10 horas do dia 07/02/2024.
Válida até dia 07/05/2024.

Código de controle da certidão: E528.A9F1.0F66.7A20.9692.7B0B.A9EF.C057

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA
CNPJ: 74.003.757/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:26:53 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2024.
Código de controle da certidão: 5FA8.F3BA.72F4.1BDE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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07/02/2024, 12:32 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
74.003.757/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/12/1993

NOME EMPRESARIAL
FLORICULTURA MENINA FLOR LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO

NÚMERO
930

COMPLEMENTO
BLUE SHOPPING BOX 2 SALA 06 BOX 1

CEP
41.760-000

BAIRRO/DISTRITO
COSTA AZUL

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANA_PORTUGUESA@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(71) 9185-2483

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/02/2024 às 12:32:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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TERMO DE REFERÊNCIA – DISPENSA DE LICITAÇÃO – GERAL NÃO ELETRÔNICA
ELETRÔNICA - SERVIÇOS

Anexo Termo de Referência (0958778)         SEI 19.09.48086.0002609/2024-57 / pg. 80









15/02/2024 17:10 RE: Confirmação de validade do Orçamento – ASSESSORIA DE CERIMONIAL | MPBA – Outlook

about:blank 1/1

RE: Confirmação de validade do Orçamento

Ana Mendes <ana_portuguesa@hotmail.com>
Qui, 15/02/2024 17:07

Para: ASSESSORIA DE CERIMONIAL | MPBA <cerimonial@mpba.mp.br> 

Orçamento válido até dia 01/03/2024

Ana Portuguesa / Decora????o 
ana_portuguesa@hotmail.com / 71 99185-0413 / 71 3272-4189

Rua Arthur de Azevedo Machado . 930 . Blue Shopping . Sala 04 . Costa Azul .
Salvador BA 

De: ASSESSORIA DE CERIMONIAL | MPBA <cerimonial@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 16:47
Para: Ana Mendes <ana_portuguesa@hotmail.com>
Assunto: Confirmação de validade do Orçamento

Prezada Ana Mendes, boa tarde!

No documento em anexo, no orçamento do serviço de locação de 270 cadeiras Tiffany com assento
branco, foi enviado a proposta no valor de R$ 2.650,00.

No documento, a proposta venceria hoje, 15.2.2024.
Como o processo de dispensa de licitação tem um período para a tramitação interna, gostaríamos de
saber se o orçamento está válido e até que data a senhora mantem esse valor.

Atenciosamente,

Célia Almeida
Assessoria de Cerimonial
Gabinete da Procuradora-Geral de JusƟça
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel: (71) 3103-0403
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